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EMENDA Nº 1/2021 AO PROJETO DE LEI Nº 119/2021

Acresce o inciso III ao § 2º do art. 6º da Lei 
nº 9.152, de 2017, que o art. 1º pretende 
alterar.

Acresça-se o inciso III ao § 2º do art. 6º da Lei nº 9.152, de 2017, que o art. 1º 
do Projeto de Lei nº 119/2021 pretende alterar, com a seguinte redação:

“Art. 1º .......................................................................................................................

Art. 6º ....................................................................................................................

§ 2º ........................................................................................................................

III – acompanhada por um parlamentar a ser nomeado por ato da Mesa como 
vice-presidente, que substituirá o presidente em suas ausências, afastamentos 
e impedimentos.”

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 25 de maio de 2021.

LUNA MEYER
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JUSTIFICATIVA

Cada vez mais o uso da tecnologia faz parte da vida das pessoas, seja em 
relações de convívio social, trabalho, lazer, etc. Assim, o acesso a meios tecnológicos é uma 
via sem retorno, a qual não podemos deixar de seguir.

Nesse sentido, o Poder Judiciário já se adiantou nos últimos anos, e 
praticamente todas as instâncias da Justiça brasileira adotam o Processo Judicial Eletrônico, 
o que tem facilitado o acesso aos servidores deste poder e aos profissionais que atuam na 
área.

Buscando seguir esse caminho de avanço, a Câmara Municipal de Araraquara   
propõe   a   implantação e regulamentação   do   Processo   Legislativo Eletrônico, que   irá   
substituir integralmente a apresentação de proposições e outros atos que são praticados em 
meio físico.

Para isso, foram feitas buscas e pesquisas pela secretaria da Câmara no 
sentido de se encontrar subsídios e informações que permitissem a implantação do 
processamento eletrônico pelo Poder Legislativo local.

A implantação deste meio na Câmara de Araraquara a tornará uma pioneira 
em nossa região.

Conforme consta no Projeto de Lei, a implementação do Processo Legislativo 
Eletrônico terá início assim que esta norma for aprovada, já que existem etapas a serem 
cumpridas.

Diante de todo o exposto, apresento o presente projeto de resolução criando 
e regulamentando o processo eletrônico na Câmara Municipal de Araraquara, dando mais 
um passo importante no desenvolvimento dos trabalhos realizados pelo Poder Legislativo 
em nosso município.

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 25 de maio de 2021.

LUNA MEYER
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